
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06, DE 28 DE ABRIL DE 2014. 

“Cria comissão de ética para apurar a ocorrência de possíveis atos atentatórios ao decoro parlamentar praticados pelo Vereador Sérgio Luiz Fink”.

Art. 1º - Fica criada Comissão Especial de Ética para apurar a ocorrência de possíveis atos atentatórios ao decoro parlamentar praticados pelo Vereador Sergio Luiz Fink, conforme denúncia informal ocorrida em 24 de fevereiro de 2014 por parte de Deise Brandão Mariani, além de ofício recebido da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul solicitando informações acerca das providências tomadas.


Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será composta por três membros e um suplente, designados pelo Presidente através de Portaria, obedecido o critério de proporcionalidade partidária.  


Art. 3º - A comissão terá prazo de 120 dias, podendo ser prorrogada por mais 60 dias, mediante requerimento a ser aprovado em Plenário.


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Dois Irmãos, 28 de abril de 2014. 

JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JORACIR FILIPIN

VICE-PRESIDENTE

LÉO BUTTENBENDER

1º SECRETÁRIO
JAIR FRANCISCO QUILIN
2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA

  O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que houve, no dia 24 de fevereiro de 2014, durante a sessão ordinária da Câmara de Vereadores, denúncia por parte de Deise Brandão Mariani, de ilícito de abuso de autoridade praticado pelo Vereador Sergio Luiz Fink, além de, posteriormente, ter sido recebido ofício da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul pela Câmara de Vereadores solicitando informações acerca das providências tomadas.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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